
INDICAÇÃO Nº     1520
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências no sentido de haver mais investimentos no setor energético, a fim de que não ocorram oscilações e interrupções de energia como tem ocorrido ultimamente, e que seu efetivo restabelecimento se dê de forma mais rápida quando tais fatos ocorrerem.

JUSTIFICATIVA

O serviço de energia elétrica é considerado essencial à população, constituindo serviço público indispensável subordinado ao princípio da continuidade da sua prestação de forma adequada, eficiente e segura. E, mais, quando houver descumprimento total ou parcial nas obrigações referentes ao seu fornecimento o Poder Público será obrigado a reparar os danos causados, conforme disciplina o artigo 22, parágrafo único da Lei n.º 8078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.


A própria Constituição Federal, em seus artigos 37, § 6º e 175 atribuiu ao Estado a responsabilidade pela prestação dos serviços públicos, mesmo quando são explorados pela iniciativa privada.


No entanto, nos últimos acontecimentos ocorridos em nosso Estado verificamos que a realidade tem se mostrado diferente deixando muito aquém 

do que deveria ser a prestação do serviço em discussão, descumprindo, deste modo, os ditames legais.


Sabemos que casos fortuitos ou de força maior podem acontecer, mas o que não podem persistir são falhas como as que têm ocorrido com a demora demasiada em seu restabelecimento quanto é interrompido, seja por apagões, que são de responsabilidade do governo, ou mesmo quando há tempestades, ventanias que causam vários prejuízos como falta de água, árvores caídas, semáforos com problemas, dentre outros, causando transtornos a todos. A demora apontada deixa de assegurar disponibilidade do serviço de atendimento ao consumidor, conforme disciplina o artigo 57 do Código de Defesa do Consumidor. 


Tais acontecimentos nos levam a concluir que existem deficiências nos planejamentos das concessionárias para a reparação dos problemas, logo deve haver mais investimentos por parte da concessionária para que possam dispor de mais equipes, a fim de prevenir as interrupções no fornecimento de energia elétrica, bem como para que a empresa se torne mais ágil no que se refere ao restabelecimento do fornecimento nos casos de interrupção, quando inevitáveis, assim os consumidores estarão sendo atendidos de acordo com os padrões do Código de Defesa do Consumidor.

Por fim, cabe mencionar que de acordo com dados difundidos pela mídia no ando de 2010 a receita da concessionária que administra somente a região metropolitana de São Paulo, composto de 39 municípios mais a capital foi de R$ 9,5 bilhões de reais, ou seja, está claro de que os investimentos no setor estão aquém em comparação com os lucros auferidos pelas concessionárias dos serviços de energia.


Deste modo, é de suma importância que o poder público tenha mais atenção e promova uma fiscalização efetiva da prestação deste serviço tão essencial para a população.


Em recente entrevista o Secretário de Energia, José Aníbal Peres de Pontes, fez menção à solicitação elaborada à ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica – para aumento do número de fiscais visando à melhoria da atuação do Estado em garantir os serviços, porém há que se ter maior 

empenho do Governo Estadual em regularizar tal situação, uma vez que estamos tratando do mais rico Estado da Federação.


Diante do exposto, frente à relevância da matéria, pleiteamos o seu devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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